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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nQ 95, de 2 de agôsto de 1 948. 

Dispõe sôbre o pagamento de dl~rla8 
aos Juizes convocados para o Tribu 

nal de Justiya. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que fi Assembléia Legislativa do E~ 

tudo decreta e eu sanciono a seguinte leI: 

Artigo 12 - Os Juizes. da Pri"1eira Inst;ncla 

Quando convocRd08 para o Trihunal de Justl~a, co~ jurlsdl~ão 

plena ou limitHda, terão direito a di~ria correspondente a um 

dia de venciMento. 

S nniao - Aos Juizes dn Comarca da Capital, fi 

cu assegurada 8 grn.tlflcnção Que vêM percebendo. 

Artigo 2º - Ficam as exatorias autorizadas a 

fornecer adiantanentos ·nos Juizes para custeio da viagem Que!! 

do convocados. . , 
9 Dnlco - Das quantias fornecidas deverão os 

Juizes prestar cont~s no prazo de trinta dias, obedecidas as 

normas de prestação de contas estabelecidas pela legislaQeo 

do Estado. , 
Artigo 3º - As diarias seraa pa~as pelo Teso~ 

ro do Estado, ~ vista da folha organizada pela Secretaria do 

Tribunal de 3ustlQ8, independentemente de gualquer requerlmeg 

to do interessado salvo quando êste pretender o 

pela Exatoria da respectivD Comarca. 

recebimento 

Artigo 4º - Revogam-se ns disposições em con 

trário. 
, 

Palseio Alencastro, em Cuiab;, 2 de agôsto de 

1 948, 127º da Independência e 60Q 
, 

da Republica. 
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